
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 

REQUERIMENTO N°         DE 2024
(Do Sr. Daniel Almeida)

Requeiro a realização de Audiência
Pública  para  debater  o  PL
4003/2021  e  a  eficácia  dos
incentivos  do  art  11-C  da  lei
9440/1997.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, regimentais, art 117, inciso

VIII,  combinado com art  255 a realização de reunião de Audiência Pública

nesta Comissão Permanente para discutir o PL 4003/2021 e a eficácia dos

incentivos do art 11-C da lei 9440/1997, com os seguintes convidados: 

 Dra. Margarete Gandini, Diretora de Industria de Alta e Média 

Complexidade do MDIC;

 Dra. Sheila Pires, Diretora de Apoio aos Ecossistemas do MCTI;

 Professora Tania Bacelar, Sócia da CEPLAN- Consultoria Econômica 

e planejamento;

 Representante do TCU; e

 Representante da FIEB- Federação das Indústrias do Estado da Bahia

JUSTIFICAÇÃO

A realização desta audiência pública visa debater o impacto e
a  eficácia  dos  incentivos  fiscais  regionais  previstos  no  art.  11-C  da  Lei
9440/1997, especialmente em face das disposições do PL 4003/2021, que
propõe  a  proibição  desses  incentivos.  Considerando  a  complexidade  e  a
relevância  do  tema,  é  essencial  ouvir  especialistas  e representantes  de
instituições  diretamente  envolvidas  na  gestão,  avaliação  e  impacto  dos
incentivos fiscais no Brasil.

Ante o exposto, rogo aos Nobres Pares a aprovação deste 
requerimento.

Sala da Comissão, em 13 de Novembro de 2024.

Deputado Daniel Almeida
(PCdoB/BA) *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243986241700
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